Materia Legislativa - 1/1964
Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinéria

Data: 2 de Janeiro de 1964

Ementa: Se o funcionério ou servidor piblico falecer antes

do gozo do periodo de férias a que tiver direito, seré paga,
em dinheiro, & esposa ou filhos menores, a parte

correspondente aquele periodo.




